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 Nº 110/0- 

AUTORA: DEPUTADA GISLAINE LEBRINHA UNIÃO-BRASIL  

 

 

Indica ao Poder Executivo, com cópia para 

à Secretaria de Estado da Educação – 

SEDUC, à necessidade de ampliação de 

quatro salas de aula, na EMEF Prefeito 

Ruy Rodrigues de Almeida, localizada no 

município de Costa Marques/RO. 
 
 
 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA: 

 
O Parlamentar que a presente subscreve, na forma Regimental do Art. 146, VII c/c 188 do 

Regimento Interno, indica ao Poder Executivo, com cópia para a Secretaria de Estado da 

Educação - SEDUC, à necessidade de ampliação de quatro salas de aula, na EMEF Prefeito 

Ruy Rodrigues de Almeida, localizada no município de Costa Marques/RO. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Plenário das Deliberações, 04 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

GISLAINE LEBRINHA 

Deputada Estadual 

União – Brasil 

http://www.al.ro.leg.br/
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AUTORA: DEPUTADA GISLAINE LEBRINHA UNIÃO-BRASIL  «cópias» Assessoria 
 
 

 
J U S T I F I C A T I V A 

 
 

 
Nobres Parlamentares, 

 
 

 
A presente proposição tem como principal objetivo, indicar sobre a necessidade de 

ampliação de quatro salas de aula, na EMEF Prefeito Ruy Rodrigues de Almeida, localizada 

no município de Costa Marques/RO. 

 
Dessa forma à solicitação mencionada é de extrema importância, portanto, às necessidades 

e demandas têm aumentado, e o espaço físico tem se tornado insuficiente para atender à 

solicitação de novos alunos, assim sendo, com a construção de novas salas, aumentará os espaços, 

oferecendo, mais oportunidades, suprindo as necessidades mencionadas, abrindo espaço para 

novas matriculas. Além disso, contribuirá para a melhoria da qualidade do ensino e do bem-

estar dos alunos e professores. 

 
Ademais a sala de aula é um espaço fundamental para o processo de ensino- 

aprendizagem. É onde o professor ensina e o aluno aprende, e onde ambos interagem 

mutuamente, dessa maneira, sempre tratamos a Educação como uma das grandes prioridades. 

 
Por esses motivos é que solicitamos o apoio dos nobres, afim de garantir os anseios da 

classe estudantil,  além  de proporcionar aos  estudantes,  gestores  e docentes,  uma melhor 

qualidade de vida com a realização da presente indicação. 
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